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Prefeitura da Estância{de São José dos Campos ~ 

ESTADO DE SÃO PAULO :=.------
Em de 

D E C R E T O NQ 241 

de 22 de maio de 1958 

de 195 

O Prefeito Sanit~rio da Estância de São José dos Campos, 
!lsando de s ua s atribuiçÕes , na forma do artigo 52, da Lei Estadual n Q 1 

de 13 de setembro de 1 . ~47 , 

D E C R E T A: 

Artigo l Q - DESLIGA dos serviços municipais o sr . OLEGA 
RIO FELIPE DE ANDRADE, Operário do Serviço de EsgÔtos , a contar desta -
data, em virtude de ter sido o mesmo aposentado compulsÓriamente pela -
CAIXA DE APOSFi;NTADORIA E PENS0ES DOS FERROVI~RIOS S EHPREGADOS EM SERVl 
~OS ?(~Drcos , conforme despacho de 12 do corrente mês . 

Artigo zg - ~ste decreto entrará em vigor na data de s ua 
publi.cação , re>vogadas as disposições em v-ontrário . 

de 1)53.-
Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 22 de maio 

Dr . Dona Nascarenhas 
Pref~ito Sanitário 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pessoal , 
sm vinte e dois de maio de mil novecentos e cinquenta e oito.-

é-- } José Machado 

Chefe da S. E. Po 


